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LEI N9 1227/88 

o PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPtRITO SANTO usando 
de auaa atribuições leqaia, faço saber que a ~ 
DA SERRA, decretou e eu a.Jnciono a sequinte Lei: 

MUNICIPAL 

Art. l9 - Fica o Poder Executivo au~orizado a desafetar o terre 
no com l.993,44M2 ( Hum Mil, Novecentos e Noventa e 
Tres Metr6a Quadrados e Quarenta e Quatro Dec!metroa' 
Quadrados), constituída de ireas desiqnadas para ca! 
oada, trecho de rua e parte reservada para crecbe e 
irea de lazer, localizada no conjunto Residencial Ma 
rinqã, neste Município, com frente para as Rua• 10 e 
17, avaliada em C:d 396.6e8,00(trezentoa e noventa e 
aeia mil e aeiacentoa e oitenta e oito cruzados). 

Art. 29 - Fica, ainda, o Poder Executivo autorizado a alienar 
do Patrimônio Municipal, •ob forma de doação, a área 
acima descrita, em favor da Secretaria de Estado da 
Educaoio e Cultura, para aer encorporada a área da e~ 
cola. 

Art. 39 - Eata Lei entra em viqor na data de sua publicação, r.! 
voqadaa as disposições em contririo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 11 d9 Julho de 1988. 
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